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4.a CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE BOLSAS 
(05/05/2026)

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia – PPGEO, no uso de suas atribuições, 
convoca os  (as)   discentes   a seguir para apresentarem documentação para implementação da bolsa 
de Mestrado ou Doutorado.

DOUTORADO

GRUPO MINORITÁRIO – GM

RICARDO SOUSA DE JESUS JÚNIOR –  LINHA DS (Devido a denúncia na ouvidoria você 
deve apresentar em 72hs, até dia 08, comprovante de pedido de exoneração ou demissão do vínculo 
empregatício  para  implementação da  bolsa,  ou documento que comprove que não tem vínculo 
empregatício,  caso  não  apresente  a  bolsa  irá  para  a  próxima  pessoa  classificada.  Em caso  de 
desistência  da  bolsa  solicitamos  a  comunicação  a  coordenação  o  mais  rápido  possível,  para 
convocação da próxima pessoa da lista de classificação)

LEONILSON LIMA –  LINHA AA (Em caso  de  ter  vínculo  empregatício,  você  deve  enviar 
comprovante de pedido de exoneração ou demissão do vínculo empregatício para implementação da 
bolsa, ou documento que comprove que não tem vínculo empregatício. Em caso de desistência da 
bolsa  solicitamos  a  comunicação  a  coordenação  o  mais  rápido  possível,  para  convocação  da 
próxima pessoa da lista de classificação)

AMANDA SATIL DE OLIVEIRA – LINHA EA (Em caso de ter vínculo empregatício, você deve 
enviar  comprovante  de  pedido  de  exoneração  ou  demissão  do  vínculo  empregatício  para 
implementação da bolsa, ou documento que comprove que não tem vínculo empregatício. Em caso 
de desistência  da bolsa solicitamos a  comunicação a  coordenação o mais  rápido possível,  para 
convocação da próxima pessoa da lista de classificação).

AMPLA CONCORRÊNCIA – AC

BARBARA VICTÓRIA  DA SILVA SOARES   –  LINHA DS (Em  caso  de  ter  vínculo 
empregatício,  você deve enviar  comprovante de pedido de exoneração ou demissão do vínculo 
empregatício  para  implementação da  bolsa,  ou documento que comprove que não tem vínculo 
empregatício. Em caso de desistência da bolsa solicitamos a comunicação a coordenação o mais 
rápido possível, para convocação da próxima pessoa da lista de classificação)

ADRIA  HÉLENE  DA  COSTA  NUNES  –  LINHA  DA  AA -   (Em  caso  de  ter  vínculo 
empregatício,  você deve enviar  comprovante de pedido de exoneração ou demissão do vínculo 
empregatício  para  implementação da  bolsa,  ou documento que comprove que não tem vínculo 
empregatício. Em caso de desistência da bolsa solicitamos a comunicação a coordenação o mais 
rápido possível, para convocação da próxima pessoa da lista de classificação)

GUSTAVO  GEOVANE  MARTINS  DA  SILVA -  LINHA  EA (Em  caso  de  ter  vínculo 
empregatício,  você deve enviar  comprovante de pedido de exoneração ou demissão do vínculo 
empregatício  para  implementação da  bolsa,  ou documento que comprove que não tem vínculo 
empregatício. Em caso de desistência da bolsa solicitamos a comunicação a coordenação o mais 
rápido possível, para convocação da próxima pessoa da lista de classificação)



Todos os(as) convocados(as) devem entrar em contato com a secretaria do PPGEO via e-mail 
ppgeo.iesa@ufg.br. URGENTE. 

Goiânia, 05 de maio de 2026.
Coordenação do PPGEO
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